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Municipal Complementar nº 282/2018); Selo de Fiscalização: R$ 2,87; TOTAL: R$ 158,56.  
CERTIDÃO EMITIDA EM: 18/12/2025 ÀS 11:44:41;  PEDIDO Nº 00017171;  RECIBO N.º: 
0011101/25.001.  As certidões do Registro de Imóveis podem ser solicitadas pela plataforma 
registrodeimoveis.org.br, sem intermediários e sem custos adicionais. 

158,56TOTAL:
ISS/SELO:

FUNPERJ:
FUNARPEN: 6,51

8,70

5,43
5,43

21,72
2,17

108,60

FUNDPERJ:
FETJ:
PMCMV(2%):
EMOLUMENTO:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
Consulte a Validade do Selo em:

EFAP 65908 YBE

Selo de Fiscalização Eletrônico
Corregedoria Geral de Justíça

Poder Judiciário - TJERJ

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 DE DEZEMBRO DE 2025
CERTIDÃO DIGITAL LAVRADA POR: HELIO SOARES DOS SANTOS - .

Provimentos CNJ n°47/2015, CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017, regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços de registro de 
imóveis do Estado do Rio de Janeiro.

FUNDAC: 0,00
0,00FUNPGT:

FUNPGALERJ: 0,00
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 6LH88-S5EF2-35QB4-CLKSJ

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Helio Soares Dos Santos (CPF ***.564.657-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/6LH88-S5EF2-35QB4-CLKSJ
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
.
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